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Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Quaraí 
Decreto Estadual de Criação n° 45.606 de 11 de abril de 2008 

 
À Ilustre Diretora-Presidente da Agência Nacional de Águas e Saneamento (ANA) 
 
Assunto: Carta de Apoio ao Modelo de Outorga com Gestão de Garantia e Prioridade – OGP, como 
instrumento para Renovação do Marco Regulatório de Outorgas no Rio Quaraí – RS.  
 
1. INTRODUÇÃO 
 

Cordialmente, cumprimentamos Vossa Senhoria em nome dos produtores rurais irrigantes e 
outorgados pela ANA na bacia do Rio Quaraí. Informamos que houve realização de quatro reuniões 
ordinárias do Comitê na sede do Associação de Arrozeiros de Uruguaiana, para apresentar e discutir a 
proposta de Outorga com Gestão de Garantia e Prioridade (OGP), como novo modelo para renovação do 
Marco Regulatório de Outorgas do Rio Quaraí. As plenárias ocorreram nas datas de 30 de novembro de 
2023; 23 de janeiro de 2024; 29 de maio de 2024 e 14 de agosto de 2024. As plenárias foram compostas 
pelos representantes do Comitê Quaraí, irrigantes outorgados pela ANA na bacia, como também 
profissionais da Coordenação de Regulação de Usos em Sistemas Hídricos Locais, em especial seu 
Coordenador Bruno Collischonn. Em anexo a esta carta encontram-se as convocações e atas das quatro 
plenárias, mais duas listas de presenças de reuniões feitas apenas entre os próprios irrigantes, para debate 
do assunto. 
 
2. CONCORDÂNCIA E ENTENDIMENTOS 
 

Com base nos documentos anexos gerados nas reuniões, os usuários representantes e a atual 
Diretoria, manifestamos nossa concordância com a proposta apresentada pela ANA sobre a OGP. Ao 
mesmo tempo, agradecemos pela escolha da bacia do rio Quaraí para experiência deste instrumento de 
gestão de recursos hídricos. A bacia do rio Quaraí tem uso da água majoritariamente direcionado para o 
arroz irrigado (que se produz com taipas), dada a indiscutível vocação dos solos para tanto, onde o referido 
grão é amplamente mais adaptado que outras culturas agrícolas. 

Consideramos que o modelo OGP tende a ser para a irrigação da região uma forma que melhor se 
molda a realidade, além de favorecer a sustentabilidade. Permite manipular a produtividade conforme o 
ambiente hidrológico, além de influir no planejamento agroambiental, no trabalho e investimentos na bacia 
e para a população dos municípios inseridos nesta. Entendeu-se que o modelo OGP é uma oportunidade 
para amadurecer o planejamento já ordenado de irrigação na bacia, sem obstar o desenvolvimento da 
economia da região e a segurança alimentar, uma vez que há expressiva produção de alimentos na bacia 
do rio Quaraí, fundamental ao país. Compreendeu-se que o usuário de água tem capacidade/maturidade 
de julgar quanto risco está disposto a correr, que em geral já é o que de praxe acontece, não necessitando 
caber apenas ao órgão gestor tal decisão. Isso tudo, atendendo os ditames legais e os atos normativos 
pertinentes. 

Em função da peculiaridade hidrológica, agrícola e ambiental no rio Quaraí e seu entorno, o aceite 
pelos irrigantes outorgados foi associado a alguns entendimentos, que devem ser considerados na escrita 
do Marco Regulatório ou normativo equivalente. Assim, os entendimentos abaixo elencados e explicados 
se traduzem como aprimoramentos ao modelo para a gestão de águas na calha do rio Quaraí, visto este se 
tratar de um sandbox regulatório para maximização do uso da água: 
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Entendimento 1. Liberar e/ou aumentar outorgas de irrigação livremente apenas na entressafra, 
sendo este período no presente caso compreendido entre 15 de março até 15 setembro. 

A. Visto que uma das finalidades do modelo é maximizar o uso da água, frisa-se que a 
variabilidade positiva dos recursos hídricos na bacia é na entressafra (outono e inverno), 
inclusive até com enchentes. Com muitas poucas exceções relacionada à armazenagem, 
majoritariamente essa água é “perdida ou não aproveitada” continuamente por seis meses.  

B. Na entressafra, até então, há a compreensão de que pedidos de outorgas serão indeferidos 
para esse período junto à ANA. 

C. A entressafra se trata de um período na bacia hidrográfica do rio Quaraí reconhecido pela 
alta oferta de água, de modo que outorgar livremente dentro desse período é condição que 
se harmoniza ao planejamento de armazenagem hídrica em reservatórios (barragens ou 
açudes) existentes ou a serem construídos pelos empreendedores, pois perceberão que 
terão chances de uma outorga de longo prazo e expressivo volume para tanto. 
Notoriamente, é um mecanismo sustentável, que oferece baixa pressão ao ecossistema, 
com riscos controlados de armazenagem ao produtor, além de ser sinérgico ao estado de 
chuvas. 

Entendimento 2. Não emitir ou aumentar volumes hídricos outorgados aos empreendedores da calha 
do rio Quaraí que atualmente já detém tal direito de uso concedido para o período da safra. Este 
entendimento não se aplica à novos empreendedores, que poderão pleitear outorga junto à ANA. 
Em específico, tal entendimento pode ser diferente àqueles empreendedores localizados de fato 
em área de remanso do rio Uruguai. 

A. Assim como se sabe que o rio Quaraí oferta mais água na entressafra, na safra a demanda 
hídrica orizícola aumenta, assim como evapotranspiração e pressões ecossistêmicas. 

B. No rio Quaraí, há pouca previsibilidade da vazão do rio ao longo da safra. De certa forma, 
isso ocorre porque ainda não existem os mecanismos que regularizem vazões do rio Quaraí, 
nos termos das alíneas “c” e “l”, inciso 1, Art. 2° do Acordo Internacional promulgado no 
Decreto Federal n° 657 de 1992. Logo, a sazonalidade hidrológica do rio Quaraí na safra 
deve ser ponderada como óbice as ampliações ou novas outorgas nesse período, guardadas 
condições futuras de infraestruturas hídricas capazes de perenizar as vazões do rio, 
oferecendo à este maior caráter de reservatório.  

C. No Comitê observou-se que em 10 anos da Resolução ANA n° 1.630 de 2014, as 
transferências de outorgas foram meramente nominais, sinalizando não haver grandes 
variações no perfil dos irrigantes já atualmente outorgados. Isso permite inferir 
indiretamente que houve o período foi de razoável sucesso de safras pelos empreendedores 
com os volumes outrora outorgados no referido Marco Regulatório.  

D. Ademais, o entendimento se transparece e se coaduna com algo similar à vazão ecológica e 
ao interesse difuso, inobstante a legislação de recursos hídricos não ser clara quanto às 
priorizações nesse sentido. Sobretudo, tal entendimento vai ao encontro do modelo OGP, 
pois não impede novos empreendedores de pleitear outorga, tampouco os usos para 
irrigação aos já outorgados. 

Entendimento 3. Criação de uma comissão, para averiguar e relatar óbices, divergências ou conflitos 
durante o processo de implantação e operação do modelo OGP.  

A. A formação da comissão será o caminho para descentralizar e melhor articular discussões, 
verificações em campo e outros aspectos entre os interessados. O objetivo é esclarecer 
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eventuais conflitos atrelados ao modelo OGP na calha do rio Quaraí. Essa será a forma para 
minimizar a ocorrência de restrições entre usuários, configurando uma espécie de 
autogestão sob a supervisão da agência reguladora. 

B. Por força do Art. 38 da Lei Federal n° 9.433 de 1997, a comissão a ser criada deverá ser 
subalterna ao Comitê Quaraí. Assim, comissão endereçará ao Comitê Quaraí o que for 
relacionado à OGP, que irá administrar, chancelar e referendar as interlocuções com a ANA.  

C. A comissão deverá ser composta por atores diretamente relacionados com a irrigação por 
águas captadas da calha do rio Quaraí. O exercício de representação por terceiros não 
elencados na comissão poderá ocorrer mediante procuração/autorização. Representantes 
da classe da produção rural do Comitê Quaraí deverão pertencer à comissão a ser criada, 
como forma de vínculo entre a parte interessada dos usuários no modelo e o Comitê Quaraí. 
Regramentos específicos serão feitos na criação da Comissão, por meio de regimento 
interno ou documento equivalente. 

D. O Comitê Quaraí poderá a qualquer tempo definir prioridades no âmbito do seu Plano de 
Bacia Hidrográfica, tendo em vista a prioridade de uso ser atribuição do mesmo. 

Entendimento 4. Que a variação de água na calha pela fisiografia da bacia e as obrigações do usuário, 
inclusive aquelas com base nos atos normativos da ANA, se traduzam na redação no Marco 
Regulatório ou normativo equivalente em possibilidade de haver uma zona para pequenas 
melhorias/otimizações hidráulicas, para elevação de nível hídrico no entorno das captações de água 
outorgadas aos irrigantes. 

A. Sabe-se da Resolução ANA n° 1.940 de 2017, que trata das interferências não sujeitas a 

outorga em corpos d’água de domínio da União, que não alterem o regime de vazão. Sabe-

se também da Resolução ANA n° 1.941 de 2017, que estabelece a obrigação aos usuários 

ações nesse sentido para desobstruir interferências outorgadas. Mas tais Resoluções não 

delimitam nem versam sobre uma zona de melhoria/otimização das interferências, no 

sentido de tornar as mesmas eficiente. E o entendimento é que a existência dessas 

Resoluções são para não impedir a captação outorgada, que, em outras palavras, significa 

captar de modo mais eficiente, indo ao encontro da maximização do uso hídrico de que 

trata a OGP. 

B. Para um modelo como o OGP, que visa maximizar o uso da água em um rio que tem poucas 

áreas com caráter de reservatório, é razoável pensar neste “Sandbox” Regulatório em uma 

“zona de melhoria/otimização para elevação de cota/nível hídrico”. Todas as estações de 

bombeamento precisam de um nível de água em uma área/zona de influência hidráulica 

que possibilite nível para a sucção da bomba. A sucção é o cerne da operação de captação 

de água. É necessária uma zona de influência hidráulica de captação que possibilite mesmo 

nível hidrostático, pois, pela sucção, a água precisa ser constantemente aduzida até a 

estação, e daí para tubulações e/ou canais abertos. A estação de bombeamento precisa de 

pequena zona de confluência de água maximizada para tanto no leito do rio. Nesse 

raciocínio, mais que a garantia Legal da água escrita, deve haver alguma garantia da 

otimização hidráulica do nível hidrostático, entre a região de captação e a lâmina d’água.  

C. O baixo armazenamento de água em calha pela fisiografia da bacia deve ser considerado. 

Além do leito muito rochoso, muito poucas partes do rio têm regiões planas, o que dificulta 

consentir sobre uma quantidade de água não desprezível armazenada no leito menor do rio 
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(quanto maior a declividade, menor a linha d’água para a mesma vazão), não sendo possível 

assumir caráter de reservatório em muitos locais do rio. Isso é tão proeminente que dos 

9.300 hectares outorgados na calha, 3.000 hectares são no remanso do Uruguai, tamanha 

é a busca pelo “caráter de reservatório e perenização de vazões” no leito do rio. 

Dedutivamente, isso se traduz na importância do caráter de reservatório da calha (o estoque 

de água), e não apenas o fluxo (vazão), aspecto notoriamente conhecido pelos irrigantes. 

Daí também o porquê de considerar nesta carta de apoio que o presente entendimento 4 

favorece/apoia justamente os termos das alíneas “c” e “l”, inciso 1, Art. 2° do Acordo 

Internacional promulgado no Decreto Federal n° 657 de 1992, sobre a regularização de 

vazões. E tal regularização pode ser iniciada pela compreensão sobre zona para pequenas 

melhorias/otimizações hidráulicas, para elevação de nível hídrico no entorno das captações 

de água outorgadas. 

D. O usuário, mais do que uma garantia Legal do uso da água, quer ter alguma segurança em 

cláusula normativa específica de que não será autuado por captar de modo mais eficiente, 

com auxílio de uma zona de otimização hidráulica para manutenção do nível de água. 

Autuações por mecanismos hidráulicos otimizadores de captação são um dilema no rio 

Quaraí, não por irregularidades, muito menos com a ANA, mas por outras entidades que 

extrapolam sua competência, pois não verificam no atual Marco Regulatório escrita 

direcionada ao que se denominou no presente entendimento 4 como “zona para pequenas 

melhorias/otimizações para elevação de nível hídrico no entorno das captações de água 

outorgadas aos irrigantes”.  

E. O exposto sobre este entendimento se coaduna com princípios existentes no Art. 1° da 

Resolução ANA n° 237 de 2025. Com isso, se a OGP visa maximizar o uso da água em um 

Sistema Hídrico Local, é razoável que esta traga no seu “Sandbox” Regulatório algo que se 

harmonize com uma zona para pequenas melhorias/otimizações hidráulicas, para elevação 

de nível hídrico no entorno das captações de água outorgadas. Sobretudo, normatizar 

pequenos mecanismos hidráulicos para captação hídrica, significa aumentar e otimizar o 

necessário caráter de reservatório no rio Quaraí, de modo econômico, nos locais certos e 

sem afrontar a hidrodinâmica ou alterar regimes de vazões. 

 
3. CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 
 

Menciona-se que o critério de prioridade para a aplicação do OGP foi a questão mais dialogada 
formalmente e informalmente. Não houve alternativas ao critério temporal, sendo este o escolhido. Tal 
critério é simples, reconhece e respeita os pioneiros que buscaram se regularizar na bacia, mesmo com 
todas dificuldades, somas expressivas investidas, riscos que corriam inicialmente, além de limitações 
existentes na época. Tais iniciativas induziram não apenas a regularização dos demais, mas foi fundamental 
para o desenvolvimento produtivo na bacia. Imprescindível mencionar que tal entendimento pode se dar 
por analogia pelo Inciso II, Art. 13° da Resolução CNRH nº 16 de 2001, onde afirma-se que a emissão da 
outorga obedecerá a data da protocolização do requerimento, ressalvada a complexidade de análise do 
uso, interferências pleiteadas e a necessidade de complementação de informações. Salienta-se, conforme 
o rol de entendimentos acima, que o Comitê Quaraí poderá a qualquer tempo definir prioridades no âmbito 
do seu Plano de Bacia Hidrográfica. Sobretudo, estamos certos de que o critério de prioridade deve ser 
simples, para que todos os envolvidos compreendam, e estável, para que não gere insegurança jurídica. 
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Ademais, não houve abordagens sobre as técnicas de irrigação da região, que é usualmente o 
método de inundação superficial. Há ciência do risco daqueles que irão aderir à OGP, em caso de menor 
disponibilidade hídrica. Contudo, deveras já é o que acontece na bacia independente de qualquer modelo 
regulatório. Isto é, a relação entre risco de variabilidade hidrológica, chuvas, reservações e as usuais 
técnicas de irrigação já são harmonizadas ao longo das safras pelo tamanho das lavouras. Definir um "risco 
pré-determinado", que depende de um balanço hídrico de demandas frente à disponibilidade hídrica não 
deixa de ser importante, mas diverge da eficiência e se mostra inviável para além do que já foi estudado 
na bacia e criado com isso, pois existem condições hidrológicas situacionais. É conspícuo o fato de que a 
busca pela eficiência já é algo constantemente incorporado à rotina dos produtores. Sendo assim, na 
medida em que se aumenta a demanda, todos sabem que há uma diminuição da garantia do conjunto de 
usuários, bem como o aumento do risco. 
 
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Reservamos este espaço para solicitar, dentro do possível, que a minuta de Marco Regulatório ou 
normativo equivalente seja encaminhada ao Comitê Quaraí para apreciação. Ainda, agradecemos mais uma 
vez a oportunidade de a bacia ser escolhida para desenvolver em conjunto um programa que poderá ser 
replicado em escala nacional, e que será de grande proveito para o desenvolvimento regional. Estamos 
certos de que, com o apoio da ANA, conseguiremos implementar com sucesso esta importante iniciativa. 
 

Uruguaiana, Rio Grande do Sul, aos 19 dias de fevereiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
André Gonçalves Panziera 

Presidente do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Quaraí 
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5. ANEXOS  

5.1 ANEXO 1 – ATA DE REUNIÃO 06 DE 2023, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
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5.2 ANEXO 2 - ATA DE REUNIÃO 01 DE 2024, EM 23 DE JANEIRO DE 2024 
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5.3 ANEXO 3 - ATA DE REUNIÃO 03 DE 2024, EM 29 DE MAIO DE 2024 
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5.4 ANEXO 4 - ATA DE REUNIÃO 04 DE 2024, EM 14 DE AGOSTO DE 2024 
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5.5 ANEXO 5 – LISTA DE VOTAÇÃO E PRESENÇA EM REUNIÃO ORDINÁRIA 
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5.6 ANEXO 6 – LISTA DE PRESENÇA EM REUNIÃO ENTRE OS IRRIGANTES E REPRESENTADOS PARA 

CONCORDÂNCIA COM A OGP, EM 05 DE JUNHO DE 2024 E 03 DE JULHO 2024 
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